
ATO Nº 13.297/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. FRANCISCO ALVES DA 
CUNHA JÚNIOR, Matrícula nº 17356, na data de 15/07/2014, do cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Especial DAS 08, lotado no 
Gabinete do Prefeito deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho de 
2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 13.298/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. IGOR JOSÉ ARAÚJO 
BEZERRA, Matrícula nº 17718, na data de 22/07/2014, do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador DAS 07, lotado no Gabinete 
do Prefeito deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho de 2014. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 13.299/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. ALEXANDRO MORAES 
DA SILVA - Matrícula nº 17838, na data de 22/07/2014, do cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente DAS 06, lotado no Gabinete do 
Prefeito deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho de 2014. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 13.300/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. ALEX MONTE 
CAVALCANTE - Matrícula nº 17748, na data de 22/07/2014, do cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenador DAS 07, lotado no 
Gabinete do Prefeito deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho de 
2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 13.301/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. JOSÉ IVAN MENDES 
MANÇO- Matrícula nº 17955 - na data de 22/07/2014, do cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente DAS 06, lotado no Gabinete do 
Prefeito deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho de 2014. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 13.302/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. ADRIANA DE 
VASCONCELOS ALVES - Matrícula nº 18520 - na data de 22/07/2014, 
do cargo de Provimento em Comissão de Gerente DAS 06, lotada no 

Gabinete do Prefeito deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho de 
2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 13.303/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. LUIZA HELENA MELO LEITÃO 
SALES - Matrícula nº 17355 - na data de 22/07/2014, do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador DAS 07, lotada no Gabinete 
do Prefeito deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho de 2014. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 13.304/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. VICENTE ADEODATO 
CARNEIRO NETO - Matrícula nº 17375 - na data de 22/07/2014, do 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente Técnico DAS 03, lotado 
no Gabinete do Prefeito deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
julho de 2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - 
Chefe do Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 13.312/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. FRANCISCO NAZION RIBEIRO 
DE ALBUQUERQUE, Matrícula nº 17366, na data de 22/07/2014, do 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente DAS 06, lotado no 
Gabinete do Prefeito deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho de 
2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 13.308/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 
2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. JOSÉ MAURICIO DE AGUIAR - 
Matrícula nº 17836 - na data de 22/07/2014, do cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente DAS 06, lotado na Secretaria da Gestão deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de julho de 2014. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

ATO Nº 13.309/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 
2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. LUIS EDÉSIO SOLON - Matrícula nº 
17891 - na data de 22/07/2014, do cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário Executivo, lotado na Secretaria da Gestão deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de julho de 2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA 
- Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 525/2014-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: Art. 1º - 
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Designar o Servidor ROSALDO COSTA FREIRE, Secretário Interino 
de Esportes, para participar da Etapa Regional dos Jogos Escolares do 
Ceará, nos dias 25 e 26 de julho de 2014, em Ipú/CE, Art. 2º - Atribuir ao 
referido servidor 01(uma) diária e ½ (meia), totalizando o valor de R$ 
135,00 (cento e trinta e cinco reais). Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 25 de julho de 2014. JOSÉ MARIA DE SOUZA 
ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 530/2014-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: Art. 1º - 
Designar a Servidora ALINE BRAGA MARTINS DA COSTA, Fiscal 
Superior de Tributos, lotada na Secretaria da Gestão, para obter 
instruções em relação ao funcionamento da NFS-e(Nota Fiscal 
Eletrônica), nos dias 28 e 29 de julho de 2014, em Caucaia/CE, Art. 2º - 
Atribuir a referida servidora 01(uma) diária e ½ (meia), totalizando o 
valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais). Cientifique-se e cumpra-
se. Secretaria da Gestão, em 28 de julho de 2014. JOSÉ MARIA DE 
SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 531/2014-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: Art. 1º - 
Designar ao Servidor GEORGE RIBEIRO RODRIGUES 
MAGALHÃES Assistente Técnico, lotado na Secretaria da Gestão, para 
obter instruções em relação ao funcionamento da NFS-e(Nota Fiscal 
Eletrônica), nos dias 28 e 29 de julho de 2014, em Caucaia/CE, Art. 2º - 
Atribuir ao referido servidor 01(uma) diária e ½ (meia), totalizando o 
valor de R$ 67,50 (sessenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 28 de julho de 
2014. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 532/2014-SEGES - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” Art. 2º da 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013. RESOLVE: Art. 1º - 
Designar a Servidora ELIANA MIRANDA DE ALMEIDA, Fiscal 
Superior de Tributos, lotada na Secretaria da Gestão, para obter 
instruções em relação em lançamento do ISSQN na Área da Construção 
Civil, nos dias 28 e 29 de julho de 2014, em Caucaia/CE, Art. 2º - Atribuir 
a referida servidora 01(uma) diária e ½ (meia), totalizando o valor de R$ 
135,00 (cento e trinta e cinco reais). Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 28 de julho de 2014. JOSÉ MARIA DE SOUZA 
ROSA - Secretário da Gestão.

ATO Nº 13.306/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 

de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. KELSON KELLY DE MELO 
SILVA - Matrícula nº 17631 - na data de 22/07/2014, do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador DAS 07, lotado na 
Controladoria e Ouvidor Geral deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
julho de 2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal -  LUÍS FERNANDO SIMÕES DA SILVA - 
Controlador Ouvidor Geral do Município.

ATO Nº 13.307/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. MARCIO DIEGO AGUIAR 
GUIMARAES - Matrícula nº 18489 - na data de 22/07/2014, do cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente DAS 06, lotado na Controladoria e 
Ouvidor Geral deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de julho de 2014. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal -  LUÍS FERNANDO SIMÕES DA SILVA - Controlador 
Ouvidor Geral do Município.

E D I TA L  N º  0 4 3 / 2 0 1 4  -  P R O C E S S O  S E L E T I V O  
SIMPLIFICADOPARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através de sua SECRETARIA DA SAÚDE, com fundamento 
no inciso no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e na Lei Municipal 
1.180/2012, por meio deste Edital, torna público e estabelece as normas 
para a abertura das inscrições e realização do processo seletivo 
simplificado objetivando a contratação por tempo determinado de 
pessoal e formação de cadastro de reserva, para desempenho das funções 
constantes nos ANEXOS IV e V, junto a Rede Municipal de Saúde de 
Sobral, em decorrência de excepcional interesse público, garantindo o 
processo de democratização e descentralização das Políticas de Saúde 
Pública. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 1.1. Justifica-se a 
presente seleção simplificada para contratação temporária e excepcional 
interesse público do Município de Sobral em manter o regular 
funcionamento do Sistema de Saúde de Sobral. 1.2. A Seleção Pública 
será regida por este Edital e seus anexos, expedidos pela Secretaria da 
Saúde do Município de Sobral. 1.3. A seleção destina-se à contratação de 
pessoal, por prazo determinado e formação de cadastro de reserva, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.180 de 17 de janeiro de 2012, para as 
funções/categorias constantes no ANEXOIV E V deste Edital. 1.4. A 
contratação dar-se-á mediante termo de contrato administrativo, pelo 
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comprovações. 3.6. Não serão aceitos ou recebidos documentos 
originais, nem admitida a juntada posterior de documentos. 3.7. A 
documentação entregue no ato da inscrição, constante do item 3.5, não 
será em nenhuma hipótese devolvida, sendo destruída após 15 dias da 
homologação do resultado final. 3.8. O candidato que preencher a ficha 
de inscrição com dados incorretos, ou que fizer qualquer declaração 
falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, tendo, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado e o fato seja constatado posteriormente. 3.9. As consequências 
de eventuais erros de preenchimento da ficha de inscrição serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 3.10. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas por fax, por via postal, por correio eletrônico, pela internet ou 
de forma condicional ou extemporânea. 3.11.As inscrições serão 
submetidas a analise preliminar, e aquelas que não estejam de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital serão consideradas 
indeferidas. 3.12. A relação dos candidatos com inscrição deferidas será 
publicada no endereço eletrônico  
site_novo/sec/saude/, na data prevista no cronograma de eventos do 
processo seletivo. 4. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
4.1. O Processo Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de 
pessoal por tempo determinado, consistirá de duas fases de caráter 
eliminatório e classificatório, abaixo descritas: a)1ª Fase: Prova Escrita 
de Múltipla Escolha b) 2ª Fases: Entrevista Individual 4.2. O Processo 
Seletivo Simplificado será realizado exclusivamente na Cidade de 
Sobral-CE. 5. DA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 5.1. A primeira fase da seleção consistirá em uma 
Prova Escrita de Múltipla Escolha composta de40 (quarenta) questões, 
com 04 (quatro) alternativas (a, b, c, d) cada, sendo apenas 01 (uma) 
correta, valendo cada questão 01 (um) ponto. 5.2. O programa de estudo 
para a Prova Escrita de Múltipla Escolha encontra-se disponibilizado no 
ANEXO III deste edital. 5.3. Será considerado habilitado na primeira 
etapa da seleção e classificados para a segunda etapa do processo 
seletivo os candidatos que atenderem aos critérios elencados nas alíneas 
abaixo, os quais são CUMULATIVOS:   a) acertar 40% (quarenta por 
cento) das questões da prova objetiva, o que corresponde a 16 pontos 
(dezesseis questões certas); e b) obter classificação limitada ao triplo do 
número de vagas destinas a categoria profissional para a qual concorre, 
segundo a ordem decrescente de pontos estabelecida no item anterior.    
5.4. O resultado da primeira etapa da seleção será divulgado na data 
prevista no Cronograma do Processo Seletivo. 6. DAS CONDIÇÕES 
DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 6.1. A Prova Escrita será 
realizada no município de Sobral/CE, para todos os candidatos, no dia 17 
de agosto de 2014 (DOMINGO), às 09 horas da manhã, no Centro de 
Ciências da Saúde da Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, 
situado na Av. Comandante Maurocélio Rocha Pontes, 150 – Bairro 
Derby. 6.2. As salas em que os candidatos irão fazer a prova serão 
divulgadas no dia 14 de agosto de 2014, no endereço eletrônico 
www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/saude/, e afixadas na secretaria da 
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 6.3. O 
tempo de duração da Prova Escrita de Múltipla Escolha será de 3 (três) 
horas, incluindo neste o tempo para preenchimento do cartão-resposta, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato a observância e o 
controle do horário estabelecido. 6.4. O candidato deverá comparecer ao 
local designado para a prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos, considerando-se o horário local, munido de: a) original de 
documento de identidade pessoal, e; c) caneta esferográfica de tinta preta 
ou azul. 6.5. São considerados documentos de identidade as carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, 
Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Passaporte brasileiro; Identidade para Estrangeiros; Carteiras 
Profissionais expedidas por órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei 
Federal, valem como documento de identidade, Carteira do Trabalho, 
bem como a Carteira Nacional de Habitação (com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/97). 6.6. A confirmação de inscrição não terá validade como 
documento de identidade. 6.7. Não serão aceitas cópias dos documentos 
citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos 
diferentes dos acima definidos. 6.8. Os documentos apresentados 
deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
do candidato com clareza. 6.9. Caso o candidato esteja impossibilitado 
de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 15 (quinze) dias. 
O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital. 6.10. A 
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prazo determinado de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, a 
critério da administração. 1.5. A aprovação e a classificação final na 
Seleção a que se refere esse Edital não assegura aos candidatos a 
contratação, mas tão-somente à expectativa de serem contratados, 
obedecida a rigorosa ordem de classificação, a existência de carência 
temporária e o interesse e a conveniência da Administração Pública. 1.6. 
A quantidade de vagas, cadastro de reserva, funções/categorias, 
habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base, 
constam descritas no ANEXO IV e V deste Edital. 1.7. O Cadastro de 
Reserva, formado pelos candidatos aprovados nessa Seleção Pública, 
que na ordem de classificação por especialidade, se situarem além do 
número de vagas, destina-se ao suprimento de vagas oriundas de 
desistência ou exclusão de candidatos do quadro de classificados ou ao 
preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade 
da Seleção. 1.8. A fonte de recursos para o pagamento dos profissionais 
selecionados para as funções/categorias constantes do ANEXO IV será 
oriunda do Fundo Municipal de Saúde do Bloco Financeiro da Atenção 
Básica. 1.9. A fonte de recursos para o pagamento dos profissionais 
selecionados para as funções/categorias constantes do ANEXO Vserá 
oriunda do Fundo Municipal de Saúde do Bloco Financeiro da Média e 
Alta Complexidade. 1.10. O processo seletivo será organizado e 
executado pelo Instituo para Desenvolvimento de Tecnologias em Saúde 
da Família (IDETSF), organização social, regularmente inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.776.677/0001-77, com sede na Rua Conselheiro José 
Júlio, 386, em parceria com a Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia. 1.11. A Secretaria da Saúde de Sobral nomeará uma 
Comissão de Avaliação responsável pelo Processo Seletivo, que será 
composta por 3 membros. 2. DOS REQUISITOS PARA 
PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO 
2.1. São pressupostos para a inscrição, constituindo, inclusive, condição 
para a contratação: 2.1.1.Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar 
das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 
disposições da lei, no caso de estrangeiro; 2.1.2.Estar em dia com as 
obrigações militares (quando do sexo masculino) e eleitorais (ambos os 
sexos); 2.1.3.Ter na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 
anos completos; 2.1.4.Estar em pleno gozo de seus direitos civis e 
políticos; 2.1.5. Possuir a escolaridade e os requisitos exigidos para a 
função para a qual se inscreveu, conforme estabelecido no quadro 
constante no ANEXO IV e V; 2.1.6. Possuir inscrição regular no 
Conselho da categoria para a qual concorre; 2.1.7. Não incidir na 
vedação constitucional da acumulação de cargos públicos. 2.2. As 
aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei para a contratação. 2.3. A comprovação do 
preenchimento dos requisitos deverá ser apresentada no ato da inscrição, 
não sendo, em hipótese alguma, admitida comprovação posterior ou 
extemporânea. 3. DAS INSCRIÇÕES 3.1.As inscrições no presente 
processo seletivo deverão ser efetuadas de forma presencial, na 
Secretaria Acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia, situada na Av. John Sanford, 1320 – Junco – Sobral-
CE, nos dias úteis compreendidos no período de 29/07/2014 à 
08/08/2014, no horário das 8h às 12h e de 14h às 17h (horáriolocal). 3.2. 
As inscrições no processo seletivo poderão ainda ser efetivadas por meio 
de procurador devidamente habilitado para tal fim. 3.3. A inscrição do 
candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento ou discordância. 3.4. Os 
candidatos só poderão concorrer a uma única categoria, ainda que 
possuam mais de uma formação, devendo no ato da inscrição informar 
para qual categoria desejam concorrer. 3.5. O candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição a seguinte documentação: a) Comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), a ser efetuado através de depósito identificado ou transferência 
contendo o nome do candidato, em favor do Instituto para o 
Desenvolvimento de Tecnologia em Saúde da Família, CNPJnº 
04.776.677/0001-77, Banco do Brasil, Agência 0085-X, Conta Corrente 
nº 19704-1. b) Ficha de inscrição devidamente preenchida (ANEXO II); 
c) Cópia do diploma ou certidão de conclusão dos cursos constantes dos 
ANEXOS IV ou V, expedido por uma instituição de ensino de nível 
superior (reconhecida pelo MEC); d) Cópia do certificado ou certidão de 
conclusão de residência/especialização, quando for exigido (requisito 
para habilitação), expedido por uma instituição de ensino de nível 
superior (reconhecida pelo MEC); e) Uma foto 3x4; f) Cópia do RG e 
CPF; g) Comprovante de inscrição no Conselho de Classe da categoria 
para a qual concorre (cópia da carteira do conselho ou declaração); h) 
Currículo vitae resumido (máximo duas laudas) com as devidas 
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não o permitido neste Edital; k) não permitir a coleta de sua assinatura; e 
l) estiver portando armas. 6.27. O gabarito preliminar da prova objetiva, 
será divulgado juntamente com o caderno de questões no site: 
www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/saude/ 7. DO ATENDIMENTO 
DIFERENCIADO 7.1. Os Candidatos que necessitarem de qualquer tipo 
de atendimento diferenciado, portadores de deficiência ou não, para a 
realização da prova deverão solicitá-lo na ficha de inscrição, indicando a 
necessidade específica, encaminhando, juntamente com o requerimento, 
a documentação que comprove a sua situação. 7.2. A candidata que tiver 
necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e 
será responsável pela guarda da criança. A candidata sem acompanhante 
não fará as provas. 7.2.1. Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal do sexo feminino. 7.2.2. Na sala reservada 
para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas 
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 7.2.3 A 
criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, 
de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 
candidata). 7.2.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata. 7.3. Os candidatos que não fizerem a solicitação 
da condição especial até o término das inscrições seja qual for o motivo 
alegado, não terão a condição atendida. 7.4. A solicitação de condições 
especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade e prévia comunicação. 8. DA SEGUNDA FASE DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 8.1. A segunda fase da 
seleção será composta da Entrevista Pessoal Individual, de caráter 
eliminatório e classificatório. 8.2. Somente participarão desta fase os 
candidatos aprovados na primeira fase, que estiverem dentro do triplo do 
número de vagas destinado a cada função/categoria profissional. 8.3. 
Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova 
objetiva, dentre o limite referente ao triplo do número de vagas serão 
convocados para a segunda fase do processo seletivo. 8.4. A Entrevista 
Pessoal Individual será realizada por banca examinadora, composta de 3 
(três) membros. 8.5. A data e o horário da Entrevista Pessoal Individual 
será divulgado juntamente com o resultado da primeira fase da seleção 
no site www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/saude/. 8.6. O candidato 
deverá comparecer ao local designado para a entrevista, no dia 
designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, portando o 
comprovante de inscrição e a cédula de identidade. 8.7. No caso de perda 
ou roubo do documento de identidade, o candidato deverá apresentar 
certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial e, ainda, ser 
submetido à identificação especial, compreendendo a coleta de 
assinatura e impressão digital em formulário próprio ou outro meio que 
possibilite identificá-lo a critério da Comissão de Avaliação responsável 
pelo Processo Seletivo. 8.8. O ingresso no local de entrevistas só será 
permitido dentro do horário estabelecido. 8.9. Será excluído do Processo 
Seletivo o candidato que: a) Não comparecer, seja qual for o motivo 
alegado; b) Apresentar-se ao local da seleção após o horário 
estabelecido; c) Agir, comportar-se ou dirigir-se de forma desrespeitosa 
aos membros da banca examinadora. 8.10 Serão avaliados na Entrevista 
Pessoal Individual os itens abaixo descritos, que serão pontuados por 
cada avaliador da banca, com base na tabela abaixo, podendo o candidato 
obter a pontuação máxima de 10 pontos. 

8.11. A nota do candidato nesta fase será obtida através da média ponderada 
das notas de cada avaliador, sendo considerado eliminado da seleção o 
candidato que não atingir a pontuação mínima de 6 (seis) pontos. 9. DA 
APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 9.1. Serão 
considerados aprovados na condição de classificados no presente processo 
seletivo simplificado os candidatos que obtiverem a maior pontuação na 
somatória das duas fases e que estiverem dentro do número de vagas. 9.2. As 
vagas destinadas ao cadastro de reserva serão preenchidas pelo(s) 
candidato(s),cuja classificação final estiver além do número de vagas previsto 
para a função/categoria a que concorrera, podendo vir a ser convocado em 
caso de desistência dos classificados ou do aumento do número de 
vagas,desde que esteja dentro do prazo de validade do presente processo 
seletivo. 9.3. Em todos os casos serão obedecidas a ordem classificatória. 9.4. 
A divulgação do resultado final do processo seletivo ocorrerá na data prevista 
no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado constante do ANEXO I 

identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo 
documento de identificação apresente dúvidas referentes à fisionomia ou 
à assinatura do portador. 6.11. Não haverá segunda chamada para a Prova 
Escrita de Múltipla Escolha. A ausência por qualquer motivo resultará na 
eliminação do candidato faltoso da Seleção Pública. 6.12. O candidato 
não poderá ́ alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 
realização da prova, para fins de justificativa de sua ausência. 6.13. E ́ de 
exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto ate ́ o 
local de realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo 
aconselhável ao candidato visitar o local de realização da prova com 
antecedência. 6.14. Não serão considerados os pontos relativos a(às) 
questão(ões) quando no cartão resposta for assinalada mais de uma 
resposta, ou houver rasura, ou marcação a lápis ou outra cor além das 
permitidas, ou não for assinalada nenhuma alternativa, bem como, 
qualquer outra situação que impeça a correção. 6.15. Não haverá 
substituição do cartão resposta ou de prova em caso de erro ou rasura 
efetuado pelo candidato. 6.16. O candidato somente poderá ausentar-se 
definitivamente do recinto da prova após decorrida 1 (uma) hora de seu 
início. 6.17. Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente 
ao Fiscal de Sala todo o material recebido. O candidato poderá anotar 
suas respostas em formulário próprio para transcrição do gabarito que 
será distribuído pelos fiscais de sala. 6.18. Eventuais erros de digitação 
de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia da prova, 
através do registrado em Ata pelos fiscais de salas. 6.19. Será excluído da 
Seleção Pública, o candidato que cometer as seguintes irregularidades: 
a) Agir com incorreção ou descortesia para com os coordenadores, 
fiscais de prova, auxiliares, autoridades presentes, bem como demais 
candidatos; b) Utilizar ou tentar utilizar de meios fraudulentos para obter 
aprovação própria ou de terceiros; c) Não devolver integralmente o 
material entregue no dia da prova; d) Comunicar-se com os demais 
candidatos ou pessoas estranhas à Seleção Pública verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outro meio; e) Ausentar-se do recinto, a não ser 
momentaneamente e em casos especiais, em companhia do fiscal. 6.20. 
Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre 
os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, 
celulares, tablete, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta. 6.21. No dia de aplicação das 
provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer nos 
locais das provas, com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone 
celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, tablet, Ipod, palmtop, receptor, gravador e outros). O 
descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude. 6.22. A Secretaria da Saúde 
de Sobral não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados. 6.23. O candidato deverá assinalar as 
respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os 
alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. Em seguida o 
candidato deverá preencher o cartão-resposta, único documento válido 
para a correção da prova objetiva, procedimento de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade 
com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e 
na folha de respostas. 6.24. Não será permitido que as marcações no 
cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse 
caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal 
devidamente treinado. 6.25. Os três últimos candidatos deverão 
permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, 
após a aposição em ata de suas respectivas assinaturas. 6.26. Será, 
automaticamente, excluído da Seleção o candidato que: a) apresentar-se 
após o horário de fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados; b) não apresentar o documento de identidade exigido 
neste Edital; c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; e) for 
surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, 
sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, 
notas, impressos não permitidos, calculadoras ou qualquer outro 
equipamento eletrônico; f) estiver portando durante as provas qualquer 
tipo de equipamento eletrônico de comunicação; g) lançar mão de meios 
ilícitos para executar as provas, seja qual for; h) não devolver a folha de 
respostas e/ou o cartão-resposta; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem 
dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; j) fizer anotação 
de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que 
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EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 043/2014 - ANEXO 
I V  Q U A D R O  D E  VA G A S ,  C A D A S T R O  D E  R E S E R VA 
,FUNÇÕES/CATEGORIAS, HABILITAÇÃO, ATIVIDADES BÁSICAS, 
CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO BASEFINANCIADO PELO 
BLOCO FINANCEIRO DA ATENÇÃO BÁSICA: 

deste Edital. 10. DOS RECURSOS 10.1. Os recursos deverão ser interpostos 
de forma presencial, na Secretaria Acadêmica da Escola de Formação em 
Saúde da Família Visconde de Sabóia, situada na Av. John Sanford, 1320 – 
Junco, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados após a 
divulgação oficial do fato que gerou o recurso. 10.2. Admitir-se-á um único 
recurso, por candidato, o qual deverá conter todas as alegações que 
justifiquem a sua impetração. 10.3. Poderá haver recontagem de pontos e 
alterações, para mais ou para menos, na nota dos candidatos decorrentes de 
recursos ou por ato de ofício. 10.4. Os recursos deverão obrigatoriamente ser 
dirigidos a de Comissão de Avaliação responsável pelo Processo Seletivo, por 
escrito, de forma fundamentada e com a apresentação da bibliografia 
pertinente, no caso, de recurso contra o gabarito oficial preliminar. 10.5. 
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo. 10.6. Não 
serão aceitos os recursos interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, e-
mail ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 10.7. A Comissão 
de Avaliação responsável pelo Processo Seletivo, constitui última instância 
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 10.8. Os pontos relativos a questões da Prova Escrita de 
Múltipla Escolha que eventualmente venham a ser anuladas serão atribuídos a 
todos os candidatos que tiverem sua prova corrigida. 10.9. Em hipótese 
alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de 
gabarito final definitivo. 10.11. A interposição dos recursos não obsta o 
regular andamento do cronograma de eventos do Processo Seletivo, constante 
do ANEXO I deste Edital. 11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 11.1. Em 
caso de empate entre os candidatos serão utilizados os seguintes critérios, em 
ordem decrescente: a) maior titulação comprovada na Currículo Vitae; b) 
maior tempo de graduação; c) maior idade 11.2. Em todas as etapas fica 
assegurado aos candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, nos termos do art. 27, da lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso), 
a idade mais avançada como primeiro critério para desempate, sucedido dos 
outros previstos no subitem anterior. 12. DA DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS: 12.1. Todos os resultados da seleção serão divulgados no 
endereço eletrônico http://www.sobral.ce.gov.b r/site_novo/sec/saude/, 
seguindo o cronograma de eventos do processo seletivo constante do ANEXO 
I deste Edital. 12.2. O resultado final da seleção será divulgado no Impresso 
Oficial do Município, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato 
acompanhar os comunicados e convocações, através da imprensa oficial o do 
site http://www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/saude/. 13. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 13.1. Não será fornecido qualquer documento 
comprobatório da pontuação do candidato ou de aprovação na Seleção 
Pública, valendo para este fim, o Edital do resultado final publicado no 
Impresso Oficial do Município. 13.2. A aprovação na Seleção Pública gera, 
para o candidato, apenas a mera expectativa da contratação. 13.3. A qualquer 
tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou contratação do candidato, 
desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na 
realização das provas ou nos documentos apresentados. 13.4. A presente 
Seleção Pública Simplificada terá validade de 01 (um) anos, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, a contar da publicação da 
homologação do Resultado Final. 13.5. Toda e qualquer norma complementar 
ao presente Edital, bem como, Aditivos, Retificações, Comunicados e Avisos, 
ficarão incorporados e passarão imediatamente a regular a presente seleção, 
devendo os candidatos acompanharem todas as informações ou alterações 
através da imprensa oficial do Município de Sobral ou do site: 
http://www.sobral.ce.gov.br /site_novo/sec/saude/. 13.6. Não haverá vínculo 
empregatício para qualquer fim entre o Contratado e o Município de 
Sobral/Secretaria da Saúde, haja vista que a presente seleção é para 
contratação temporária regida pelos dispositivos legais atualmente vigentes 
no Município de Sobral e demais dispositivos aplicáveis à espécie. 13.7.As 
convocações dos candidatos aprovados para firmar o contrato serão feitas 
através da Imprensa Oficial do Município, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato acompanhar as publicações referentes a esta seleção. 13.8. O não 
comparecimento do candidato quando convocado, implicará na sua imediata 
eliminação. 13.9. O candidato deverá manter junto à Seção de Pessoal, da 
Secretaria da Saúde de Sobral, durante a validade do Processo Seletivo, seu 
endereço, email e telefone atualizados, não lhe cabendo qualquer reclamação, 
caso não seja possível a sua convocação, por falta da citada atualização 13.10. 
Quando convocado para contratação, o candidato deverá apresentar Atestado 
de Saúde, comprovando sua capacidade laborativa; 13.11. Os casos omissos 
serão resolvidos pela Comissão de Avaliação responsável pelo Processo 
Seletivo e os demais casos pela Secretária da Saúde do Município de 
Sobral/CE. 13.12. Os seguintes ANEXOS são partes integrantes deste Edital: 
ANEXO I - Cronograma de Eventos do Processo Seletivo; ANEXO II - Ficha 
de Inscrição; ANEXO III - Programa da Prova Escrita de Múltipla Escolha. 
ANEXO IV - Quantidade de vagas, cadastro de reserva, funções/categorias, 
habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base, financiado 
pelo Bloco Financeiro da Atenção Básica. ANEXO V - Quantidade de vagas, 
cadastro de reserva, funções/categorias, habilitação, atividades básicas, carga 
horária e remuneração base, financiado pelo Bloco Financeiro da Atenção 
Secundária. Sobral/CE, 28 de julho de 2014. Mônica Souza Lima - Secretária 
da Saúde do Município de Sobral.
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de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. SEVERINO JOSÉ DE QUEIRO 
NETO, Matrícula nº 8062 - na data de 22/07/2014, do cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente DAS 06, lotado na Secretaria na 
Secretaria de Conservação e Serviços Públicos deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de julho de 2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÁRIO CESAR LIMA 
PARENTE - Secretário de Conservação e Serviços Públicos.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária do 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, Francisca 
Valdízia Bezerra Ribeiro. CONTRATADO: RAFAEL DE SENA 
VICENTE, pessoa física, inscrita com CPF: nº 011.576.193/47, 
OBJETO: Prestação dos serviços de Técnico Administrativo Financeiro, 
na Secretaria do Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, 
conforme Edital de Seleção Pública nº 04/2014, neste município, 
MODALIDADE: Contrato Temporário. CONTRATO : 201406101. 
VALOR MENSAL: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). VALOR 
GLOBAL: R$ 10.800,00 (dez e oitocentos reais). VIGÊNCIA: 
10/06/2014 até 10/12/2014. DATA: 10/06/2014.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária do 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, Francisca 
Valdízia Bezerra Ribeiro. CONTRATADO: FRANCISCO WILLAMS 
DE BRITO MESQUITA, pessoa física, inscrita com CPF: nº 
030.135.503-76, OBJETO: Prestação dos serviços de Técnico 
Administrativo Financeiro, na Secretaria do Desenvolvimento Social e 
Combate à Extrema Pobreza, conforme Edital de Seleção Pública nº 
04/2014, neste município, MODALIDADE: Contrato Temporário. 
CONTRATO : 201406103. VALOR MENSAL: R$ 1.800,00 (hum mil e 
oitocentos reais). VALOR GLOBAL: R$ 10.800,00 (dez e oitocentos 
reais). VIGÊNCIA: 10/06/2014 até 10/12/2014. DATA: 10/06/2014.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária do 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, Francisca 
Valdízia Bezerra Ribeiro. CONTRATADO: LUCYANNE ARRUDA 
OLIVEIRA, pessoa física, inscrita com CPF: nº 965.884.463/49, 
OBJETO: Prestação de Serviço para suprir a necessidade de serviços de 
atendimento Técnico da rede de Proteção Especial como Assistente 
Social, na Secretaria do Desenvolvimento Social e Combate à Extrema 
Pobreza, conforme Edital de Seleção Pública nº 03/2014, neste 

ATO Nº 13.305/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. ROSA DE LOURDES FÉLIX 
CARNEIRO - Matrícula nº 17837 - na data de 22/07/2014, do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador DAS 07, lotada na Secretaria 
da Segurança e Cidadania deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
julho de 2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - 
Secretário da Segurança e Cidadania.

ATO Nº 13.211/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. LIANA FROTA DE 
VASCONCELOS XAVIER – Matrícula nº 17764, do cargo de 
Provimento em Comissão de Secretária I DAS 4, lotada na Secretaria da 
Cultura e do Turismo deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de maio de 
2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES LEITE - Secretária da 
Cultura e do Turismo.

PORTARIA Nº 488/2014-SG - A SECRETÁRIA DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XI” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, 
RESOLVE: Art. 1º - Designar a Servidora MARIA MARCIGLEIDE 
ARAÚJO SOARES, Coordenador, lotada na Secretaria da Agricultura e 
Pecuária, a fim de participar da reunião para tratar de assuntos referentes 
à realização da 52ª Exposição Agropecuária do Norte do Ceará, nos dias 
11 e 12 de julho de 2014, em Fortaleza/CE.  Art. 2º - Atribuir a referida 
servidora 01(uma) diária e ½ (meia), totalizando o valor de R$ 135,00 
(cento e trinta e cinco reais). Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Agricultura e Pecuária, em 11 de julho de 2014. LUIZA LUCIA DA 
SILVA BARRETO - Secretária da Agricultura e Pecuária.

ATO Nº 13.310/2014-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação 
(Regularização), nº 056/2014 – AMMA, com vencimento em 
23/07/2015, a R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
DE VEÍCULOS LTDA - ME, referente às obras e atividades para 
construção do Centro de Referência Especializado da Assistência 
Social – CREAS, componente do PT Nº 0370140-08, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Sobral e objeto do Contrato nº 003/2013 – 
DESEP, cujas interferências contemplam uma área construída total 
de 216,60 m2, localizado à Rua Pintor Lemos, s/nº - Bairro Santa 
Casa, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 3543/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização), 
nº 106/2014 – AMMA, com vencimento em 22/07/2015, a J. A. DOS 
SANTOS SUCATAS - ME, referente a uma unidade de 
armazenamento, classificação e comércio varejista e atacadista de 
compra e venda de materiais recicláveis, plástico e sucatas metálicas 
e não metálicas, destinados à reciclagem, empresa à Rodovia BR 222 
– KM 232, nº 116 – distrito Industrial, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 3255/2014. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Renovação), nº 
105/2014 – AMMA, com vencimento em 12/08/2015, a MARIA 
AUXILIADORA DO NASCIMENTO DE AQUINO, referente à 
fabricação de doces e sorvetes e comércio varejista de picolés e 
sorvetes, com predominância de produção própria, empresa à Rua 
Mont'Alverne, nº 520 – Bairro Derby Club, no município de Sobral – 
CE. Processo AMMA 3534/2014. Foi determinado o cumprimento 
da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Renovação), nº 
104/2014 – AMMA, com vencimento em 15/08/2015, a C. B. DA 
PONTE - ME, referente à fabricação e comércio de produtos de 
padaria, confeitaria e pastelaria, com predominância própria, 
empresa à Av. John Sanford, nº 304 – Bairro Junco, no município de 
Sobral – CE. Processo AMMA 3459/2014. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Renovação), nº 
103/2014 – AMMA, com vencimento em 18/07/2015, a JOSÉ 
GUTEMBERG LUCENA CÉZAR, referente à fabricação e 
comércio de produtos de padaria, com predominância própria, 
empresa à Rua 24 de Agosto, nº 407 – Bairro Vila União, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 3535/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação 
(Regularização), nº 055/2014 – AMMA, com vencimento em 
21/07/2015, a DELCILANDIA LOPES AGUIAR, referente às obras 
e atividades para construção de uma edificação residencial 
unifamiliar, em área urbana e composta de dois pavimentos, 
contemplando uma área total construída 158,31 m², à Av. Princesa do 
Norte, nº 1434 – Bairro Cidade Pedro Mendes Carneiro, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 3528/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação 
(Regularização), nº 054/2014 – AMMA, com vencimento em 
21/07/2015, a DELCILANDIA LOPES AGUIAR, referente às obras 
e atividades para construção de uma edificação residencial 
unifamiliar, em área urbana e composta de um pavimento, 
contemplando uma área total construída 108,22 m², à Av. Princesa do 

município, MODALIDADE: Contrato Temporário. CONTRATO : 
2014030621. VALOR MENSAL: R$ 2.133,00 (dois mil cento e 
trinta e três reais). VALOR GLOBAL: R$ 12.798,00 (doze mil 
setecentos e noventa e oito reais). VIGÊNCIA: 06/03/2014 até 
06/09/2014. DATA: 06/03/2014.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária do 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, Francisca 
Valdízia Bezerra Ribeiro. CONTRATADO: CINTYA MESQUITA 
DA SILVA, pessoa física, inscrita com CPF: nº 733.874.872-15, 
OBJETO: Prestação de Serviço para suprir a necessidade de serviços 
de atendimento Técnico da rede do SUAS como Assistente Social, na 
Secretaria do Desenvolvimento Social e Combate à Extrema 
Pobreza, conforme Edital de Seleção Pública nº 03/2014, neste 
município, MODALIDADE: Contrato Temporário. CONTRATO : 
2014030618. VALOR MENSAL: R$ 2.133,00 (dois mil cento e 
trinta e três reais). VALOR GLOBAL: R$ 12.798,00 (doze mil 
setecentos e noventa e oito reais). VIGÊNCIA: 06/03/2014 até 
06/09/2014. DATA: 06/03/2014.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária do 
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, Francisca 
Valdízia Bezerra Ribeiro. CONTRATADO: GERUSA MARIA 
GOMES HOLANDA, pessoa física, inscrita com CPF: nº 
477.195.913/72, OBJETO: Prestação dos serviços de Técnico 
Administrativo Financeiro, na Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Combate à Extrema Pobreza, conforme Edital de Seleção 
Pública nº 04/2014, neste município, MODALIDADE: Contrato 
Temporário. CONTRATO : 201406102. VALOR MENSAL: R$ 
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). VALOR GLOBAL: R$ 
10.800,00 (dez e oitocentos reais). VIGÊNCIA: 10/06/2014 até 
10/12/2014. DATA: 10/06/2014.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização), 
nº 108/2014 – AMMA, com vencimento em 29/07/2015, a JOSÉ DO 
EGITO R. SILVA METALURGICA - ME, é referente às atividades 
de prestação dos serviços de fabricação de estruturas metálicas, 
corte, aparelhamento e polimento de chapas de mármore, granito, 
ardósia e outras pedras, destinados a produção e comercialização de 
soleiras para portas, peitoris de janelas, balcões e mesas para 
cozinhas, banheiros e sanitários, dentre outros, empresa à Rua Cel. 
Albuquerque, nº 1370 – Bairro Centro, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 3450/2014. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Renovação), nº 
107/2014 – AMMA, com vencimento em 25/07/2015, a MARIA DA 
CONCEIÇÃO RODRIGUES FROTA – EPP, referente ao corte e 
polimento de chapas de mármore, granito, ardósia e outras pedras, 
destinados a produção e comercialização de soleiras para portas, 
peitoris de janelas, balcões e mesas para cozinhas, banheiros e 
sanitários, empresa à Av. Senador José Ermírio de Morais, nº 2003 – 
Bairro Dom José, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 
3513/2014. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação, nº 057/2014 – 
AMMA, com vencimento em 24/07/2015, a M. C. PARENTE 
PREMOLDADOS LTDA - ME, referente às obras e atividades para 
construção de um galpão para fins comerciais e uso institucional da 
empresa, contemplando uma área construída de 1.007,28 m², à 
Rodovia BR 222 – KM 233, s/nº - Bairro Alto do Angico, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 3547/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.
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646 lotes de uso residencial e uso misto, distribuídos em 28 quadras, 
além de uma área para implantação de um clube, empreendimento 
localizado na estrada CE 440 – Sobral/Meruoca – Bairro Cachoeiro, 
no município de Sobral – CE. Processo AMMA 3496/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença Prévia, nº 014/2014 – 
AMMA, com vencimento em 15/07/2015, a CONSTRUTORA 
MÃE RAINHA LTDA, referente ao Projeto de um loteamento com 
características de condomínio fechado denominado “Condomínio 
Moradas – Gleba B””, numa área de 48,35 hectares, contemplando 
948 lotes de uso residencial e uso misto, distribuídos em 39 quadras, 
além de uma área para implantação de um clube, empreendimento 
localizado na estrada CE 440 – Sobral/Meruoca – Bairro Cachoeiro, 
no município de Sobral – CE. Processo AMMA 3495/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação), nº 
051/2014 – AMMA, com vencimento em 04/07/2015, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e 
atividades do projeto para o Sistema de drenagem de águas pluviais, 
denominado de Micro Bacia “A e B”, compreendendo a construção 
de 1.897,10 metros de galerias, a ser implantada no Bairro Vila 
União, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 3474/2014. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação), nº 
050/2014 – AMMA, com vencimento em 04/07/2015, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e 
atividades relativo à construção de uma adutora, contemplando uma 
extensão total de 18.600 metros de tubos PRFV poliéster, a ser 
implantada no distrito Jaibaras, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 3475/2014. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação), nº 
049/2014 – AMMA, com vencimento em 04/07/2015, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e 
atividades do projeto para o Sistema de drenagem de águas pluviais, 
denominado de Bacia “B”, compreendendo a construção de 941 
metros de galerias, a ser implantada no Bairro Centro, no município 
de Sobral – CE. Processo AMMA 3479/2014. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação), nº 
048/2014 – AMMA, com vencimento em 04/07/2015, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e 
atividades para construção de uma adutora de água bruta, de Poço 
Amazonas, compreendendo uma extensão de 2.150,00 (dois mil 
cento e cinqüenta) metros de tubos de ferro fundido, a ser implantada 
no bairro Dom Expedito, no município de Sobral – CE. Processo 
AMMA 3478/2014. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação), nº 
047/2014 – AMMA, com vencimento em 04/07/2015, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e 
atividades relativa ao Projeto de Macro Drenagem do riacho Pajeú 
(2ª Etapa), compreendendo a construção de 2.687,00 metros de 
galerias de águas pluviais nas Bacias Q, R, S e T e 889,00 metros de 
regularização do canal e talude do riacho Pajeú (Bacia P), a ser 
implantada nos Bairros Junco, Campo dos Velhos, Domingos 
Olimpio, Alto do Cristo, Parque Silvana e Centro, no município de 
Sobral – CE. Processo AMMA 3477/2014. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

Norte, nº 1426 – Bairro Cidade Pedro Mendes Carneiro, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 3527/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação 
(Regularização), nº 053/2014 – AMMA, com vencimento em 
21/07/2015, a DELCILANDIA LOPES AGUIAR, referente às obras 
e atividades para construção de uma edificação residencial 
unifamiliar, em área urbana e composta de um pavimento, 
contemplando uma área total construída 107,42 m², à Av. Princesa do 
Norte, nº 1420 – Bairro Cidade Pedro Mendes Carneiro, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 3526/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação 
(Regularização), nº 052/2014 – AMMA, com vencimento em 
21/07/2015, a DELCILANDIA LOPES AGUIAR, referente às obras 
e atividades para construção de uma edificação residencial 
unifamiliar, em área urbana e composta de dois pavimentos, 
contemplando uma área total construída 150,11 m², à Av. Princesa do 
Norte, nº 1412 – Bairro Cidade Pedro Mendes Carneiro, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 3525/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença Prévia, nº 019/2014 – 
AMMA, com vencimento em 22/07/2015, a BRUNO AQUILA S. C. 
DA SILVA - ME, referente ao Projeto para a implantação de uma 
empresa de prestação dos serviços de manutenção e reparação 
mecânica de motocicletas e comercio varejista de peças e acessórios, 
à Rua Caetano Figueiredo, nº 1109 – Bairro Cohab II, no município 
de Sobral – CE. Processo AMMA 3537/2014. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença Prévia, nº 018/2014 – 
AMMA, com vencimento em 21/07/2015, a CAMERON 
CONSTRUTORA S/A, referente ao Projeto para construção de uma 
edificação residencial multifamiliar, denominado “Edifício 
Vivaldi”, contemplando duas torres com 60 apartamentos cada um e 
uma área construída de 18.734,99 m², localizada à Rua Hélio Arruda 
Coelho, nº 264 - Bairro Dom Expedito, no município de Sobral - CE. 
Processo AMMA 3505/2014. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença Prévia, nº 017/2014 – 
AMMA, com vencimento em 18/07/2015, a ADRIANO ROBSON 
SOUZA DA CUNHA, referente ao Projeto para construção de uma 
edificação residencial multifamiliar, contemplando 04 (quatro) 
pavimentos e uma área construída de 514,82 m², à Rua Pintor Lemos, 
s/nº - Bairro Centro, no município de Sobral - CE. Processo AMMA 
3520/2014. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença Prévia, nº 016/2014 – 
AMMA, com vencimento em 15/07/2015, a M. C. 
PREMOLDADOS LTDA - ME, referente ao Projeto para construção 
de um galpão para uso comercial, localizado à Rodovia BR 222 
–MKM 233, s/nº - Bairro Alto do Angico, no município de Sobral – 
CE. Processo AMMA 3433/2014. Foi determinado o cumprimento 
da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença Prévia, nº 015/2014 – 
AMMA, com vencimento em 15/07/2015, a CONSTRUTORA 
MÃE RAINHA LTDA, referente ao Projeto de um loteamento com 
características de condomínio fechado denominado “Condomínio 
Moradas – Gleba A”, numa área de 36,37 hectares, contemplando 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - Torna publico que 
requereu a Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA, a 
Licença Prévia, relativo ao Projeto do Sistema de Esgotamento 
Sanitário nas Ruas e Avenidas localizadas na área urbana do Distrito 
de Taperuaba, no município de Sobral – CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÕNICO  Nº 012/2014 –BB N º 548393 -  Aviso de 
Licitação – Comissão Permanente de Licitação - Data de Abertura: 
08/08/2014, às 09:00 h – OBJETO: Registro de Preços  para  futuras  
e  eventuais  aquisições  de  medicamentos  para  o abastecimento 
das Unidades Básicas de Saúde, da Secretaria da Saúde. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br 
(ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 28/07/2014. A 
Pregoeira – Denise Dias Araújo Vasconcelos.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, 
nomeada através da Portaria N°01/2014 GP, comunica o resultado da 
TOMADA DE PREÇOS 021/2014, que tem por objeto a Contratação 
de Empresa Especializada na Construção de Muro e Banheiro no 
Banco de Mudas, situado à Rua Independência, bairro Alto da 
Brasília, em Sobral-CE, tendo como resultado DESERTA. 
Procuradoria Geral do Município – Comissão Permanente de 
Licitação. Sobral - Ceará, 29 de julho de 2014. Verônica Mont' 
Alverne Guimarães – Presidente.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2014 - Contratação de 
empresa especializada nos serviços de locação de standes e pórticos 
de entrada destinados a atender as necessidades dos eventos da 
Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico do 
Município de Sobral CE, conforme especificações e quantitativos 
contidos no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como 
resultado dos LOTES: LOTES – ARREMATANTE - Vr. 
Contratado: 1- STAND SIGN PROJETOS LTDA - 128.999,40; 2 
- STAND SIGN PROJETOS LTDA - 15.498,00. adjudicado em 
23/07/2014 e homologado em 28/07/2014. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 28 
de julho de 2014.  Denise Dias Araújo Vasconcelos- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2014 Aquisição de 
MATERIAL DE LIMPEZA da STDE, conforme especificações e 
quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo 
como resultado: LOTE – VENCEDORA - Vr. Contratado:  1 - 
HOLANDA  & PINHO COMERCIO VAREJISATA DE 
PAPELARIA LTDA – ME - 29.200,00; 2 - DITIMAR DE 
OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO – ME - 2.300,00. 3 - 
DIMAPOL – DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E PAPEL LTDA - 6.400,00. adjudicado em 14/07/2014 
e homologado em 24/07/2014. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 25 de julho de 
2014.  Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação), nº 
046/2014 – AMMA, com vencimento em 04/07/2015, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e 
atividades do projeto para o Sistema de drenagem de águas pluviais, 
denominado de Bacia “G”, compreendendo a construção de 1.094,88 
metros de galerias, a ser implantada nos Bairros Centro, Alto do 
Cristo, Parque Silvana, Campo dos Velhos, Junco e Domingos 
Olímpio, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 3476/2014. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação, nº 045/2014 – 
AMMA, com vencimento em 09/07/2015, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e atividades para o 
Sistema de Esgotamento Sanitário nas Ruas e Avenidas localizadas 
na área urbana do Distrito de Taperuaba, o qual compreende a 
instalação de ligações prediais, instalação de ligações intra 
domiciliares, rede coletora, estações elevatória e estações de 
tratamento, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 
3507/2014. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Renovação), nº 
102/2014 – AMMA, com vencimento em 12/08/2015, a 
CONSTRUTORA & PREMOLDADOS VITÓRIA LTDA - ME, 
referente à industria de transformação do cimento e agregados em 
artefatos de cimento para uso na construção civil, empresa à estrada 
Sobral/Marrecas, s/nº - a 800 metros da BR 222 – distrito de 
Patriarca, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 
3494/2014. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização), 
nº 101/2014 – AMMA, com vencimento em 10/07/2015, a 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE, referente à 
operação de uma linha de transmissão de 72,5kV denominada 
Sobral/Caracará – Circuito II, com 48,00 (quarenta e oito) 
quilômetros de extensão, localizada na estrada Sobral/Caracará, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 3455/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização), 
nº 100/2014 – AMMA, com vencimento em 10/07/2015, a JOSÉ 
RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO, referente à 
extração de substância mineral – areia numa área de 15,87 (quinze 
hectares e oitenta e sete ares), localizada no leito do Rio Acaraú, nas 
proximidades da Fazenda Estreito – Zona Rural - distrito do Bonfim 
– no município de Sobral – CE. Processo AMMA 3508/2014. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna publico que concedeu a Licença Prévia nº 013/2014 – AMMA, 
com vencimento em 08 /07/2015, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, relativo ao Projeto do Sistema de Esgotamento Sanitário 
nas Ruas e Avenidas localizadas na área urbana do Distrito de 
Taperuaba, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 
3506/2014. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental 
em vigor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - Torna publico que 
requereu a Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA, a 
Licença de Instalação, relativo às obras e atividades para o Sistema 
de Esgotamento Sanitário nas Ruas e Avenidas localizadas na área 
urbana do Distrito de Taperuaba, o qual compreende a instalação de 
ligações prediais, instalação de ligações intra domiciliares, rede 
coletora, estações elevatória e estações de tratamento, no município 
de Sobral – CE. Foi determinado o cumprimento da legislação 
ambiental em vigor.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2014 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação - Data de Abertura: 11/ 08 /2014, 
às 14:30 h – OBJETO: Aquisição de ferramentas, equipamentos e 
material de consumo para coleta de lixo, varrição e capinação, 
destinados ao setor de Limpeza Pública da Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos do Município de Sobral. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 28/07/2014. A 
Pregoeira – Denise Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da 
Saúde do Município de Sobral através de sua Coordenação do 
Serviço de Apoio ao Cidadão Sobralence-SACS comunica o 
resultado da Dispensa nº 076/2014, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL PARA UTILIZAÇÃO DE 
SALA E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS DESTINADOS A 
REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO 
DEMONINADO ARTROPLASTIA DO JOELHO DA PACIENTE 
MARIA DE SOUSA LINO, CONFORME LAUDO MÉDICO EM 
ANEXO AO PROCESSO, tendo como vencedora a empresa 
HOSPITAL OTOCLÍNICA LTDA com o valor global de 
R$32.000,00(trinta e dois mil reais). DATA: 25/07/2014. 
SECRETARIA DA SAÚDE – Sobral - Ceará, 29 de julho de 2014. 
Mônica Souza Lima - Secretária da Saúde do Município de Sobral. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2014 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 14/08/2014 às 9h. OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada na prestação de serviços de acompanhamento de 
procedimentos processuais específicos do municipio nos tribunais 
superiores. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Link Licitações) e Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, 4º Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE. 
28/09/2014. A COMISSÃO – Verônica Mont'Alverne Guimarães – 
Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria da 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico a Sra. DANIELA DA 
FONSECA COSTA. CONTRATADA: MY ELETRO 
COMERCIAL DE AR CONDICIONADO LTDA-EPP 
representado pelo Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES 
FILHO. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
Alienação de Imóvel localizado na Quadra 12 – Lote 08, medindo 
907,92m², no Loteamento Terra Nova a fim de caracterizar uma 
empresa com destinação exclusiva aos serviços e comércio em 
climatização, instalação e manutenção de ar condicionado no 
município de Sobral. MODALIDADE: Concorrência Pública nº 
009/2014. VALOR: R$ 390.400,00 (Trezentos e noventa mil e 
quatrocentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
DATA: 23 de julho de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria da 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico a Sra. DANIELA DA 
FONSECA COSTA. CONTRATADA: C. MORAES PINTO 
MOREIRA-ME representado pela Sra. CLAUDIA MOARES 
PINTO MOREIRA. OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada para Alienação de Imóvel localizado no Loteamento 
Terra Nova, Quadra 12, Lote 01, medindo 1.327,41m², a fim de 
caracterizar uma empresa com destinação ao comércio varejista de 
artigos de vestuário no município de Sobral. MODALIDADE: 
Concorrência Pública nº 011/2014. VALOR: R$ 570.780,00 
(Quinhentos e setenta mil setecentos e oitenta reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 01 (um) ano. DATA: 23 de julho de 2014.

resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 125/2014 Locação de 
Som, Palco, toldos e iluminação para realizações de eventos 
realizados pela Secretaria do Desenvolvimento Social e Combate à 
Extrema Pobreza, conforme especificações e quantitativos contido 
no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como resultado: 
LOTE – VENCEDORA - Vr. Contratado: 1 - CARLOS 
ALBERTO PEREIRA DE SOUSA – ME - 60.000,00; 2 – 
DESERTO - 0,00; 3 - VM EVENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 
- 149.500,00. adjudicado em 16/07/2014 e homologado em 
24/07/2014. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – 
Central de Licitações. Sobral - Ceará, 25 de julho de 2014.  Silvana 
Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio 
designados, conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, 
comunica o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2014  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 
odontológicos, destinados a Secretaria da Saúde do Município de 
Sobral CE, conforme especificações e quantitativos contidos no 
anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como resultado dos 
LOTE: LOTE – 1; VENCEDOR - HOSP TRADE DO BRASIL 
EIRELI EPP; Vr. Contratado - 67.999,92. adjudicado em 
15/07/2014 e homologado em 25/07/2014. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 
28 de julho de 2014.  Denise Dias Araújo Vasconcelos- 
PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio 
designados, conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, 
comunica o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2014 - 
Contratação dos serviços de fotocópias destinadas às Unidades 
Básicas da Secretaria da Saúde do Município de Sobral CE, 
conforme especificações e quantitativos contidos no anexo 01, parte 
integrante do Edital, tendo como resultado dos LOTE: LOTE – 1; 
VENCEDOR - MB5 CÓPIAS E EMPRESSOS LTDA – ME; Vr. 
Contratado - 100.000,00. adjudicado em 16/07/2014 e 
homologado em 25/07/2014. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 28 de julho de 
2014.  Denise Dias Araújo Vasconcelos- PREGOEIRA.

EXTRATO DE ADENDO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ADENDO 
Nº 01 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2014 –- Aviso de 
Licitação – Comissão Permanente de Licitação – NOVA DATA: 13/ 
08/2014, às 14:30 h - OBJETO:  Aquisição de tendas, destinadas às 
feiras e eventos promovidos pela Secretaria da Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico do Município de Sobral(CE). Valor 
d o  E d i t a l :  G r a t u i t o .  I N F O R M A Ç Õ E S :  S i t e :  
www.sobral.ce.gov.br.(ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato 
de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-
CE, 28/07/2014. A Pregoeira – Denise Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2014 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação - Data de Abertura: 12/ 08 /2014, 
às 14:30 h – OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
serviços de locação de veiculo tipo passeio para uso da Secretaria da 
Educação do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 28/07/2014. A Pregoeira – 
Denise Dias Araújo Vasconcelos.
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio 
designados, conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, 
comunica o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 132/2014 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos para o abastecimento das Unidades Básicas de 
Saúde, conforme especificações e quantitativos contido no anexo 
01, parte integrante do Edital, tendo como resultado.adjudicado e 
homologado em 25/07/2014. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 25 de julho de 
2014.  Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS – ARRECADAÇÃO DE CONTAS.  
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral- 
CE – C.N.P.J.: 07.817.778/0001-37 – OBJETO: “a prestação de 
serviço destinada ao recebimento e tratamento de documentos de 
arrecadação da CONTRATANTE, através da rede de atendimento 
da CAIXA” – PESSOA JURÍDICA: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - C.N.P.J.: 00.360.305/0001-04 – ENDEREÇO: SBS – 
Quadra 04, Lote ¾, Brasília/DF - VALOR: De acordo com a 
Cláusula Décima Sexta – Pela apresentação de serviços de 
arrecadação, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE paga à 
CAIXA tarifa pelos documentos com código de barras e prestação 
de contas através de meio magnético, nas seguintes bases: I – R$ 
2,30 por documento recebido no Guichê; II – R$ 1,15 por 
documento recebido na Rede Lotérica; III – R$ 0,70 por documento 
recebido no Internet CAIXA; IV – R$ 1,00 por documento recebido 
no Auto-atendimento; V – R$ 1,50 por documento recebido no 
Correspondente Caixa Aqui; VI – R$ 0,30 por registro, na 
redisponibilização de arquivo retorno.  – VIGÊNCIA: O presente 
Contrato tem prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por 
igual período, mediante assinatura de Termo Aditivo. – DATA: 
28/07/2014.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 102/2013 - 1º 
ADITIVO 07.02.002/2014 –CONTRATANTE: Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sobral -CE – CNPJ 07.817.778/0001-37 – 
OBJETO: “prorrogação de vigência por um período de 12 (doze)  
meses  para serviço de locação de veículo (com motorista e 
combustível por conta da contratante e manutenção por conta da 
contratada) Tipo Utilitário, destinado ao diretor presidente do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral- PESSOA 
JURÍDICA: CONTINENTE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
08.779.948/0001-07. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 57, 
Inciso II, da Lei 8.666/93 e demais termos do Pregão Presencial nº 
0475013 -PMS/CPL - VALOR: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais) VIGÊNCIA: O presente termo terá seu início em 24/07/2014 
seu término em 23/07/2015, vigorando a partir de sua publicação na 
Imprensa Oficial do Município.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria da 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico a Sra. DANIELA DA 
F O N S E C A C O S TA .  C O N T R ATA D A :  F E R PA M A 
ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTO 
LTDA-ME representado pelo Sr. RAIMUNDO NONATO 
RIBEIRO. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
Alienação de Imóvel localizado na Quadra 12 – Lote 07, medindo 
960,00m², no Loteamento Terra Nova a fim de caracterizar uma 
empresa com destinação a central de Distribuidora de Atacado de 
Tecidos e Confecções no município de Sobral. MODALIDADE: 
Concorrência Pública nº 013/2014. VALOR: R$ 336.000,00 
(Trezentos e trinta e seis mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 
(um) ano. DATA: 23 de julho de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretaria de Saúde 
a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: CONSERV – 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA-ME representado pelo Sr. 
JOSÉ RUI NOGUEIRA AGUIAR. OBJETO: Contratação de 
pessoa física e/ou jurídica na prestação de serviços de transporte de 
profissionais e pequenas cargas, serviços burocráticos, por meio da 
locação de veículos, tipo passeio com capacidade para 07(sete) 
passageiros, com capacidade para 05(cinco) e com capacidade para 
(04) quatro passageiros constante do Lote nº 09(nove), veículo 
marca FIAT/UNO ECONOMY, modelo 2014/2014 e Placas 
PME5240. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 087/2014. 
VALOR: R$ 25.680,00 (Vinte e Cinco mil seiscentos e oitenta 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. DATA: 21 de 
julho de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretária da Saúde 
a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: FRANCISCO 
EXPEDITO BEZERRA, representado por ele mesmo. OBJETO: 
Contratação de pessoa física e/ou jurídica na prestação de serviços 
de veículos tipo Caminhão Baú, Caminhonetes, Vans e Motocicletas 
destinado à Secretaria da Saúde do município de Sobral/CE 
constante do Lote nº 05 (cinco), veículo marca/modelo 
FIAT/DUCATO MINIBUS, 2013/2013, Placas OSP1893. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 037/2014. VALOR: R$ 
90.000,00 (Noventa mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 
(doze) meses. DATA: 24 de julho de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Controlador e 
Ouvidor Geral o Sr. LUIS FERNANDO SIMÕES DA SILVA. 
CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
SOBRAL – HOTEL VISCONDE, representado pelo Sr. JEAN 
MARQUES DE MORAIS. OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada para execução de serviços de diária em hotel, com 
café da manhã, para técnicos e outros profissionais de outros 
municípios a serviço desta municipalidade. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 128/2014. VALOR: R$ 32.700,00 (Trinta e 
dois mil e setecentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) 
meses. DATA: 25 de julho de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Chefe de Gabinete o 
Sr. LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO. CONTRATADA: 
LUAN PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, representado pelo Sr. 
LUIZ AUGUSTO NOBREGA DE OLIVEIRA. OBJETO: 
Realização de Show na cidade de Sobral a ser realizado no dia 
04/07/2014, com WESLEY SAFADÃO E BANDA GAROTA 
SAFADA, por ocasião dos 241 Anos do Municipio de Sobral. 
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 016/2014. VALOR: R$ 
248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. DATA: 02 de julho de 2014.
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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 SECRETARIA DA GESTÃO - RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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